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Ofício CCJRF nQ 4/2018 Serafina Corrêa, 19 de março de 2018.

A Sua Excelência a Senhora

MARIAAMÉLlAARROQUE GHELLER

Prefeita Municipal

Serafina Corrêa - RS

Assunto: Encaminha Parecer Técnico da Assessoria Jurídica - Projeto de Lei n" 17/2018.

Senhora Prefeita,

Está tramitando na Câmara Municipal de Vereadores de Serafina Corrêa, o

Projeto de Lei nO17/2017 que "CONSOLIDA LEGISLAÇÃO QUE DISPÕE SOBRE O QUADRO

DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO, O QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO E DE

FUNÇÕES GRATIFICADAS E O QUADRO ESPECIAL DE CARGOS DE PROVIMENTO

EFETIVO EM EXTINÇÃO DO MUNiCíPIO DE SERAFINA CORRÊA E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS".

Tendo em vista sugestões da Assessoria Jurídica a respeito da citada matéria, é

que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final (CCJRF), encaminha parecer

técnico da Assessoria Jurídica que sugere adequações ao projeto de lei.

Respeitosamente,

Ver.a olderf.bza Santin
Presidente da CCJRF
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